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Câmara Municipal de Niterói
Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final

	Parecer CCJ n. º - 0101/2026


	Emendas n.º 001 a 009 do Projetos de Lei  Nº. 00103/2026, 
Altera dispositivos da Lei Municipal nº 4.063, de 24 de outubro de 2025, que dispõe sobre o incentivo financeiro ao Carnaval da cidade de Niterói, com o objetivo de aprimorar os critérios de concessão de subvenções públicas, adequar a estrutura normativa às dinâmicas atuais das agremiações carnavalescas.
AutorES: Vereadores Daniel Marques, Binho Guimarães e Anderson Rodrigues.


	Relator: Vereador Rodrigo Farah 


	I – Relatório:


Trata-se da análise das Emendas Parlamentares nº 001 a 009 apresentadas ao Projeto de Lei nº 00137/2026, de iniciativa do Poder Executivo, que altera dispositivos da Lei Municipal nº 4.063/2025, com o objetivo de redefinir critérios e valores de subvenção pública destinados ao Carnaval de Niterói.

A proposição original promove, especialmente, a atualização do regime jurídico de repasse e a majoração do valor da subvenção destinada às escolas de samba integrantes do Grupo Especial, com impacto orçamentário projetado para os exercícios subsequentes. 

As emendas apresentadas visam alterar, suprimir ou acrescer dispositivos ao projeto, tratando, em síntese, de: 
· vedação ao uso político-partidário dos recursos públicos; 

· condicionantes para celebração dos instrumentos de repasse;  
· critérios de distribuição dos recursos; 

· alteração do valor da subvenção; 

· diretrizes de financiamento complementar; 

· modificação do cronograma de repasses; 

· ampliação do alcance da política pública; 

· ajustes redacionais e operacionais. 

Compete à Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final emitir parecer quanto à constitucionalidade formal e material, juridicidade, técnica legislativa e compatibilidade das emendas com o ordenamento jurídico e com a proposição original.

É o relatório. 
	II – Voto do Relator


Compete à Comissão de Constituição e Justiça, emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade, regimentalidade e técnica legislativa das proposições legislativas. No caso em tela, trata-se de projeto de lei de iniciativa reservada ao Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 61, § 1º, da Constituição Federal, aplicável aos entes federativos subnacionais por força do princípio da simetria. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que projetos de iniciativa privativa do Executivo não podem ser modificados por emendas parlamentares que acarretem aumento de despesa, invadam a esfera de atribuições do Poder Executivo ou desfigurem a proposição original, sob pena de vício formal insanável.

A análise das emendas apresentadas ao Projeto de Lei nº 00137/2026 deve considerar a compatibilidade com o regime constitucional da separação de poderes, a cláusula de reserva de iniciativa, a vedação ao aumento de despesas públicas e a pertinência temática com a proposta original. Embora o poder de emendar integre o processo legislativo e seja expressão da função típica do Poder Legislativo, tal faculdade encontra limites quando confrontada com matérias de iniciativa reservada ao Executivo, conforme prevê o art. 63 da Constituição Federal.

Após criteriosa análise, verifica-se que diversas emendas extrapolam os limites do poder de emenda, configurando vício de iniciativa e inconstitucionalidade formal. São inconstitucionais as Emendas nº 001, 002, 004, 005, 007 e 008. Tais emendas, embora motivadas por preocupações legítimas com a efetividade da política pública proposta, incidem em vícios formais por criarem obrigações administrativas específicas, imporem ações vinculadas, ampliarem a estrutura estatal ou criarem despesas sem estudo de impacto e autorização do Executivo. 
A emenda 001 estabelece vedação ao uso de recursos públicos para fins político-partidários e institui consequências administrativas em caso de descumprimento.

Embora a finalidade seja legítima, a proposta ultrapassa o caráter principiológico ao:

· instituir hipóteses de sanção administrativa; 

· disciplinar a forma de fiscalização e responsabilização; 

· interferir diretamente na execução da despesa pública. 

A criação de regime sancionatório e de consequências administrativas específicas insere-se na esfera de gestão e controle do Poder Executivo, não podendo ser objeto de imposição por emenda parlamentar.

A emenda 002 condiciona a celebração dos instrumentos de repasse à inclusão de cláusula específica no plano de trabalho.

A proposta impõe conteúdo obrigatório aos instrumentos administrativos, interferindo diretamente:

· na modelagem das parcerias; 

· na formalização dos atos administrativos; 

· na execução da política pública. 

Trata-se de ingerência na organização administrativa e na forma de atuação do Executivo.

A emenda 004 altera o valor da subvenção previsto no projeto, substituindo a proposta do Executivo por montante diverso.

A medida interfere diretamente na definição da política pública e no volume de recursos a serem alocados, matéria inserida no juízo de conveniência e oportunidade do Executivo.

Além disso, desfigura o conteúdo essencial da proposição original.

A emenda 005 impõe ao Poder Executivo e à NELTUR a adoção de medidas voltadas à captação de recursos privados, bem como estabelece obrigação de envio de relatório anual ao Legislativo.

A proposta cria atribuições administrativas específicas e impõe deveres de atuação continuada, configurando ingerência na organização e funcionamento da Administração Pública.

A emenda 007 suprime dispositivo do projeto, alterando o desenho da política pública quanto à abrangência da subvenção. 
A medida interfere diretamente na estrutura da política pública proposta pelo Executivo, caracterizando vício de iniciativa. 
A emenda 008 amplia o escopo da política pública ao prever subvenção para escolas da Série Ouro, criando obrigação financeira indireta.

A proposta altera a definição de beneficiários e impacta a despesa pública, invadindo a esfera de iniciativa do Executivo.
Por outro lado, entendo pela constitucionalidade da Emenda nº 003, 006 e 009, por não implicar em vício formal. A emenda 003 estabelece que a distribuição dos recursos observe critérios objetivos, impessoais e previamente publicados.

A proposta não retira a competência regulamentar do Executivo, nem impõe modelo fechado de execução, limitando-se a reforçar parâmetros já inerentes à atuação administrativa.

Não há criação de despesa, nem interferência na estrutura administrativa, tratando-se de diretriz compatível com os princípios constitucionais. 
A emenda 006 altera o cronograma de repasses, ampliando o número de parcelas e antecipando sua execução.

A proposta possui natureza organizacional, não implica aumento de despesa e preserva a regulamentação pelo Executivo.
Já a emenda 009 promove ajuste na forma de execução dos repasses, conferindo maior flexibilidade operacional. 
Não há criação de despesa nem interferência na estrutura administrativa, sendo compatível com a atuação do Executivo. 
Diante do exposto, VOTO PELA CONSTITUCIONALIDADE das Emendas nº 003. 006 e 009 e  VOTO PELA INCONSTITUCIONALIDADE das Emendas nº 001, 002, 004, 005, 007 e 008 por afronta à reserva de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, à separação dos poderes e aos limites do poder de emenda parlamentar.
	III – Conclusão


A Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, na forma acima.

Sala da Comissão, 29 de abril de 2026.
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